
RECURSO ADMINISTRATIVO – ITEM 15 – CÂMERA IP FULL HD
(1080P)

Pregão Eletrônico nº 92000/2025 (SRP)
UASG: 158154 – Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de São Paulo
Objeto: Sistema de Circuito Fechado de TV – Item 15

Recorrente:
62.824.700 PAULO HENRIQUE DE GOES GERENA
CNPJ: 62.824.700/0001-58
Cidade: Ilha Comprida – SP

Recorrida:
VISÃO GLOBAL TECNOLOGIA LTDA – CNPJ 16.598.015/0001-33

I – SÍNTESE DOS FATOS
O presente recurso é interposto contra a classificação da empresa VISÃO GLOBAL
TECNOLOGIA LTDA, que ofertou a câmera Intelbras VIPC 1230 B/D G2 para o Item 15 –
Câmera IP Full HD (1080p).
Após análise técnica da ficha oficial do fabricante, constatou-se que o produto não atende
integralmente às exigências do edital, apresentando falhas técnicas graves e insanáveis,
especialmente:
– Sensor de imagem divergente do exigido (1/3.2” em vez de 1/2.7”)
– Divergência de ângulo de visão
– Ausência de SNMP, caso seja exigido no conjunto da solução

II – DAS EXIGÊNCIAS TÉCNICAS DO EDITAL PARA O ITEM 15
O edital determina, de forma objetiva, que a câmera deve possuir:
Resolução Full HD 1080p
PoE Ativo IEEE 802.3af
IR de 30 metros
Proteção IP67
Sensor de imagem 1/2.7” – 2MP – CMOS
Pixels efetivos 1920 × 1080
Perfil Dia/Noite: Automático (ICR) / Colorido / P&B;
Modos de vídeo: Automático (ICR) / Colorido / P&B;
Detecção de vídeo: até 4 regiões
Lente de 2.8mm
Ângulo de visão 94°/51°
Compressões: H.264 / H.265 / MJPEG

III – DA NÃO CONFORMIDADE TÉCNICA
1. Sensor de imagem – Não atende
O edital exige sensor 1/2.7” CMOS.
A câmera ofertada possui sensor 1/3.2” CMOS.
Trata-se de divergência objetiva e insanável, pois o sensor é componente físico e não pode ser
alterado.

2. Ângulo de visão – Divergência



O edital exige ângulo de visão H 94° / V 51°.
A câmera ofertada apresenta H 99° / V 55°, não correspondendo aos valores especificados.

3. Protocolos – Possível inconformidade
A câmera não suporta SNMP. Caso seja exigido para o conjunto da solução, trata-se de outra
falha técnica.

IV – DA VINCULAÇÃO AO EDITAL
A aceitação de produto que não atende aos requisitos obrigatórios afronta o art. 5º, IV, da Lei
14.133/2021.

V – DO JULGAMENTO OBJETIVO
A proposta deve ser julgada conforme os critérios objetivos do edital. A divergência técnica
impede a manutenção da classificação.

VI – DA IMPOSSIBILIDADE DE CORREÇÃO
Nos termos do art. 64 da Lei 14.133/2021, falhas técnicas insanáveis não podem ser corrigidas
ou complementadas.

VII – DA ISONOMIA E DA PROPOSTA MAIS VANTAJOSA
A aceitação do produto inferior prejudica a isonomia e compromete o interesse público,
resultando em solução técnica abaixo do exigido.

VIII – DOS PEDIDOS
Diante do exposto, requer:
1. O recebimento deste recurso, com efeito suspensivo.
2. A desclassificação imediata da empresa VISÃO GLOBAL TECNOLOGIA LTDA – CNPJ
16.598.015/0001-33.
3. A reclassificação das demais empresas conforme a ordem de vantajosidade.
4. Encaminhamento à área técnica para validação das divergências apontadas.

IX – CONCLUSÃO
A câmera ofertada pela empresa VISÃO GLOBAL TECNOLOGIA LTDA não atende aos
requisitos essenciais e obrigatórios do edital, especialmente o sensor de imagem divergente
(1/3.2” em vez de 1/2.7”).

Ilha Comprida – SP, ________________________

PAULO HENRIQUE DE GOES GERENA
CNPJ: 62.824.700/0001-58
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